
\ 

CQIU§SXO m; .ÍJH>TICA. U!GISLACXO E WDAC!O /"? . 
.llelatorí- Pref . EÜ as Franc i ecoD'Annansiata . ~~C- f .'l \f ~ 
,Bll.i.§.QI:- José Faus tino Viana ~ ' 

5041 
PROC~SSO N. o í@j;f' . 

Iniciado em_/_ 1-· '· ' Y' 
Arquivado em I f ·.li - 9 'Í 9 

CAMARA ·MUNICIPAL 
BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

.... - ... .. . 
A$SUNTO 

f ROJETO DE LEI Q~ .. ISENTA DE IMPOSTOS TODOS OS LU'~INOSOS A ·N~oN• 

' 

• 

. 

INTERESSADO 

ll:READQR HORAC IO.CUNHA 

SECRETARIA 

1 



\ 

I 

\ 

EXY OSIÇÃO DE M.OTJVOS .. .. 

, 
o/~ogresso de uma cidade e refletido ns sua 

e tação, principalmente norturna ; 

inosos a ''NEON11 têm trazido essa apresenta-

reflete o desenvolvimento de Bauru; 

- que os luminosos cooperam para melhor iluminação 
. , 

das ruas centrais da cidade, onde a vida e mais in-

tensa; 

- que os luminosos embelezam e dão vida a uma cidade; 

- que em todos os centros progressistas , as prefeitu-
. ' ... 

ras intensificam e facilitam a coloceçao de lumino-

sos; 
, 

- que e dever da Municipa lidade ampa rar as boas ini-

ciativas, a Camara Muncipa l de Bauru, usando das 

suas atribuições decre ta: 

-- ... 
PROJETO DE L}ti 

Art. 1- Ficam isentos de impostos todos os luminosos a 11 NEON11 ins-

talados ou que forem instalados nas fachadas das casas com-

marciais ou em seu interior ou ainda em qualquer outro 16-

cal. 

Art . 2- Esta lei entrará em vigor na data de sua publ icaqão, revo

gadas as dispos i ções em contrario. 
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Ao sr. Relator 

Bauru, 9 de outubro de 

PARECER 

-
1949~~fl~b 

/ Josias de :usa~ 
Diretor da Secretaria 

o projeto em apr@qo vieando ieenta.r ·de tributos os 
luminóeoe a "NEON" que tenhem .sido ou venham a ser instalados, in
tenta uma finalidade digna de ser não e6mente amparada,mae ate mes
mo , e s t imulad.a. 

Evidentemente ,à' par do aspecto material,hã que con
siderar a pa rte artistica dos grandes centros. Desee mo4o, os lumi
nóeoe sobre constituirem-se em elemento decorativo embelezador da 
cidade,aumentam o potencial de iluminação de nossas via s públicas, 
raTelando,ao mesmo t empo,um 1ndice de nosso crescente progreseo. 

Ademaig,tendo o Plenário já aprovado dispo sitivo do 
C6digo Tributário com id8ntica finalidade,ipso fato,definiu seu 
pensamento com reepeito à mat6~ia em análise. 

Em tais circunstancias, sou de parecer que ee aprove 
a presente proposi9ão. 

Este e meu parecer. 

11 de outubro de 1 949. 

Elias F. D'ANNUNZIATA- Relator 

Ao ~r.Re visor 

Bauru , 13 de outubro de 1º49 -~~~~.a~d:U.~~~t.a.~~--

Josias 
Diretor 

Sousa Lim/ 
Secretaria 



Projeto de lei ~ob re "isenção 
oe impostos sohre cs lumino
SC'S a "Ne cm". 

Estou ~ e ~c 5rdo com o pA r ecer do sr .Rela tor. 

Bauru , 22 o e onu1'r o d e 1949 . -

J OSt FAUSTINO V IANNA 
Revisor 

Concluso ao sr .Presiden t.e da Comissão re J ustiça , Lep;i slà~ão 

e Redação . Bauru, 22 de outubro ne 1949 . -

-~_dç_.rff~~--
~ ~?SiRs de Sousa .Li~a ( 

Dire tor dA Secretaria 
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- :fABEQER FINAL -

A COMISSXO DE JUST IÇA, LEGISLAÇXO E REDAÇÃO, 

censider andc que • objetQ d~ presente precesse no t ocante 
, 
a 

isenção de imposto~ sobre os luminósos a ~Netm", jul ga prejy 

d icada a sua fina l idade , dado que i i::enção plei teada está pr~ 
' 

vista no Cedigo Tributái;io do MunicipiD, óra em estudos, ne~ 

te Plenár io. As s im sendo opina pelo Rrquiva~entt do processe. 

Ao sr . 

·Baur u, 

Sala das r Puniões , 11 de nove~bro de 1949 .-

Dr. 

rF ~ . . 
- O<ia ir Cham g_: ---;------------

~residente da Câmara .-

11/11/1949 --f~~~ 
,;!" Jos i As de Soasa i~a 

Diretor da Sec~etaria 
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Reieitad o e"'l sessã o r eal iz:i:ia n0 "'ia 12 de corrênee • ., 

Bauru , l~ rle nove~~r o ~e 1949 .-

--~~~~---. --
/ Jos i as re Son i:;A. Li~a 

Diretor daSecre tar ia 
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